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Altera a Resolução nO1.218, de 03 de

julho de 2007, que "institui o

Regimento Interno da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás", para

prever a figura do Vice-Líder.

rZJ
A ASSE!I11BLEIA LEGISLATIVA D ESTADO DE GOIÁS, nos termos do i;f~10 da Constituição

Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: .>,.:

Art. 37. "Obedecidos os prazos previstos nos ats. 38, 41, inciso X do art. 163 e o \dO art. 189,

será permitido, ao Líder do Governo e ao Vice-Líder, na sua ausênci edir vis ,po~ ú imo, de

matérias em andamento nas

Comissões. " (NR)
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Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, de de 2019.

Deputada Del. ADRIANA ACCORSI

de

Deputado C

:zt.
/



Deputado ANTCNIO GOMIDE
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DE DE DE 2019.

Deputado HENRIQUE ARANTES

Deputado HUMBERTO AIDAR

Deputado PAULO TRABALHO

Deputado LUCAS CALlL

Deputado MAJOR ARAÚJO

Deput o BRUNO PEIXOTO

Deputado ISO MOREIRA

Deputado HENRIQUE CÉSAR

Deputado HELIO DE SOUSA

Deputado THIAGO ALBERNAZ
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

~Má;Ã~

Deputado WAGNER NETO

Deputado KARLOS CABRAL

Deputa~ CAMBÃO

Deputado TALLES BARRETO

DE

Deputado JULIO PINA

Deputado RAFAEL GOUVEIA Deputado J

/

L

IGUES
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A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de resolução tem por finalidade alterar o Regimento Interno

desta Casa Legislativa visando o bom seguimento dos trabalhos nessa casa legislativa.

É cediço que a matéria referente trata da criação do papel do Vice-líder nesta

Casa Legislativa.

A atividade exercida pelo Deputado Estadual na função de líder partidário é parte

essencial do processo legislativo. Além de nortear a discussão e a votação de propostas, os

líderes acumulam uma série de atribuições importantes, principalmente ligadas à articulação

política e ao trabalho de unificação do discurso partidário.

o projeto vem estabelecer, portanto a alteração no Regimento Interno para a

criação deste cargo " Vice-Líder" afim de que seja mantida todas as garantias e prerrogativas

legislativas do Líder de Governo ao Vice-líder que responderá como Líder na ausência da

Liderança.

É justamente neste sentido que o projeto de resolução ora apresentado temo seu

significado, razão pela qual conta-se com o apoio dos Deputados.

SALA DAS SESSÕES, em de

-

,~
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de 2019.





Altera a Resolução nO1.218, de 03 de

julho de 2007, que "institui o

Regimento Interno da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás", para

prever a figura do Vice-Líder.

f>2j

A ASSE~BLEIA LEGISLATIVA D ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 10 da Constituição

Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A Resolução nO1.218, de 03 de julho de 2007. passa a vigorar com as seguin~s

alterações:

"Art. 3 . É facultado ao autor da matéria, ao Lider e ao Vice-Lider do Govemo, nas mat rias ~
....inici iva do Poder Executivo. participar das discussões quando de-#J co issões técnicas." (NR) ,

U': Art. 37. "Obedecidos os prazos previstos nos ats. 38, 41, inciso X do art. 163 e o \ do art. 189,

será permitido, ao Líder do Governo e ao Vice-Líder, na sua ausênci edir vis 1 pà ú imo. de

matérias em andamento nas

Comissões. " (NR)
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Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, de de 2019.

Deputada Del. ADRIANA ACCORSI

de

De utado DIEGO SORGATTO
/'

Deputado C



Deputado GU

Deputado ANTÔNIO GOMIDE

Deputado ISO MOREIRA

DE 2019.DE

Deputado HENRIQUE CÉSAR

DE

Deputado HENRIQUE ARANTES

Deputado HUMBERTO AIDAR Deputado HELIO DE SOUSA

Deputado PAULO TRABALHO

Deputado LUCAS CAlIL

Deputado MAJOR ARAÚJO Deputado THIAGO ALBERNAZ
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Deputado WAGNER NETO

Deputado KARLOS CABRAL

Deput~ CAMBÃO

Deputado TALLES BARRETO

DE DE

Deputado VINICIU

Deputado JULIO PINA

Deputado RAFAEL GOUVEIA Deputado J

/
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IGUES
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de resolução tem por finalidade alterar o Regimento Interno

desta Casa Legislativa visando o bom seguimento dos trabalhos nessa casa legislativa.

É 'cediço que a matéria referente trata da criação do papel do Vice-líder nesta

Casa Legislativa.
A atividade exercida pelo Deputado Estadual na função de Iider partidário é parte

essencial do processo legislativo. Além de nortear a discussão e a votação de propostas, os

líderes acumulam uma série de atribuições importantes, principalmente ligadas à articulação

política e ao trabalho de unificação do discurso partidário.

O projeto vem estabelecer, portanto a alteração no Regimento Interno para a

~ criação deste cargo" Vice-Líder" afim de que seja mantida todas a~ garantias e prerrogativas
'. legislativas do Líder de Governo ao Vice-Iider que responderá como Líder na ausência da

Liderança.

É justamente neste sentido que o projeto de resolução ora apresentado tem o seu

significado, razão pela qual conta-se com o apoio dos Deputados.

SALA DAS SESSÓES, em de de 2019.
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